
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUTINA
TELEFONES/FAX: (34) 3674-1220/ 3674-1230/ (34) 3674-1210 MATUINA 

RUA JOSE LONDE FILHO, 354 CEP 38870-000 ESTAD0 DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 030 DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

NOMEIA cOMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃo DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE 
MATUTINA/MG. 

O Prefeito Municipal de Matutina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das que Ihe são conferidas pelo inciso V do art. 210 da Lei Orgânica do Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear os servidores: Orivan Sandro Martins, Secretário Municipal de 
Administração e Finanças; Milton César Garcia, Auxiliar de Serviços Gerais e RenatoRoberto de Oliveira, Engenheiro, para comporem a Comissão Municipal de Avaliação de imóveis no exercício de 2022, com as seguintes atribuições: 

I. Realizar avaliações de imóveis; 
II. Realizar vistorias de imóveis; 

II. Emitir laudos para alienações de imóveis, locação ou compra.

Art. 20. Os servidores, ora designados, ficam dispensados de suas atividades normais 
nos horários de realização das atividades referidas no artigo 1. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Matutina / MG, 21 de março de 2022.

Gilberte riané de Lima 
Prefeito Municipal 
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